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Acesse o Diário:

Sexta-feira, 28 de janeiro de 2022

LEIS E DECRETOS

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES CASEIROS E 
ARTESÃOS DE ARAGUARI - APCAR, com sede neste 
Município e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob o número 03.370.002/0001-60.  

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 27 de janeiro de 2022. 

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

José Donizetti Luciano
Secretário de Governo

LEI Nº 6.511, de 27 de janeiro de 2022.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
CASEIROS E ARTESÃOS DE ARAGUARI - 
APCAR.”

DECRETO Nº 025, de 26 de janeiro de 2022.
“NOMEIA A COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO, CONTROLE 
E AVALIAÇÃO DO CONTRATO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 193/2021, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições legais que lhe são próprias, 
CONSIDERANDO a Cláusula XI do Contrato 

Administrativo nº 193/2021 que dispõe sobre o 
acompanhamento, controle e avaliação relativas as 
metas quantitativas e qualitativas estabelecidas no 
mencionado contrato serão efetuados pela Secretaria 
Municipal de Saúde,  

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde, a Comissão de Acompanhamento, 
Controle e Avaliação, formada por especialistas de 
notória capacidade e adequada qualificação que terá a 
seguinte composição:

Titulares:
I – Vanessa Barbosa Andrade – Presidente;
II – Rodrigo Ribeiro Mota – membro;
III – Rodrigo Ribeiro – membro;
IV – Vanessa Pereira Nunes – membro.

Suplentes:
I – Carla Guimarães Carrijo de Castro Rodrigues 

– membro;
II – Ehmerson Thakeo Taneda – membro;
III – Fernanda Vaz Alves – membro.
Art. 2º São atribuições da Comissão de 

Acompanhamento, Controle e Avaliação as constantes 
na Cláusula XI do Contrato Administrativo nº 193/2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde

DECRETO Nº 026, de 26 de janeiro de 2022.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, POR 
VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, PARTE DOS 
IMÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 

uso das atribuições legais que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO a abertura do procedimento 

administrativo de nº 3454-21 que tem como objeto a 
desapropriação de parte dos imóveis matriculados sob os 
nºs 28.152, 22.028, 54.291, 40.593, 28.823, 7.634, 43.690, 
2.837, 36.647 e 16.661 no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Araguari;

CONSIDERANDO a necessidade de desapropriação 
urgente das áreas especificadas neste Decreto, localizadas 
na até então denominada Rua Benedita Silva Gonçalves 
(antiga Rua 9) para o prolongamento da Avenida Miguel 
Assad Debs, com a consequente duplicação das pistas 
de rolamento já implantadas em quadras confrontantes 
no Bairro Independência, obedecendo às dimensões da 
Avenida Miguel Assad Debs,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, os 
imóveis abaixo descritos, de propriedade de quem de 
direito, situados no Bairro Independência neste Município, 
observadas as seguintes medidas e confrontações:

I – parte do lote 15 da quadra 17, medindo 9,89 
metros pela linha de frente confrontando com rua Benedita 
Silva Gonçalves; deflete a direita com o ângulo 90°, medindo 
15,05 metros, confrontando pelo lado direito com o lote 16, 

(objeto deste desmembramento); deflete a direita com o 
ângulo de 89,66° medindo 9,89 metros, confrontando pelo 
fundo com o lote 15 a; deflete a direita com ângulo de 90,34° 
medindo 15,05 metros, confrontando pelo lado esquerdo 
com a rua estados unidos, deflete a direita com o ângulo 
de 90° até o ponto inicial, fechando assim o perímetro com 
área total de 148,88 m² a ser destacada da matrícula de 
nº 28.152 de 4 de agosto de 1992 do Serviço Registral 
Imobiliário de Araguari;

II - parte do lote 16, da quadra nº 17, medindo 10,00 
metros nas linhas de frente e fundo, por 30,00 metros nas 
linhas laterais, situado nos subúrbios desta cidade, no 
Bairro Independência, com frente para a Rua Benedita 
Silva Gonçalves (antiga Rua 9), confrontando, pelo lado 
direito com o lote nº 17, pelo lado esquerdo com o lote nº 15, 
e pelo fundo com o lote nº 13, com área total de 148,88 m² 
a ser destacada da matrícula de nº 22.028 de 20 de janeiro 
de 1989 do Serviço Registral Imobiliário de Araguari;

III – parte do lote 17 da quadra 17, medindo 10,00 
metros nas linhas de frente e fundo por 30,00 metros nas 
linhas laterais, ou seja 300,00 m², situado nesta cidade, no 
Bairro Independência, com frente para a Rua Benedita Silva 
Gonçalves (antiga Rua 9), confrontando pelo lado esquerdo 
com o lote nº 16, pelo lado direito com o lote nº 18, e pelo 
fundo com o lote nº 13, com área total de 151,54 m² a ser 
destacada da matrícula de nº 54.291 de 20 de outubro de 
2011 do Serviço Registral Imobiliário de Araguari;

IV – parte do lote 18 da quadra 17, medindo 10 
metros nas linhas de frente e fundo por 30,00 metros nas 
linhas laterais, ou seja, 300 m²., situado nos subúrbios desta 
cidade, no Bairro Independência, com frente para a Rua 
Benedita Silva Gonçalves, confrontando pelo lado direito 
com o lote nº 19, pelo lado esquerdo com o lote nº 17 e pelo 
fundo com o lote nº 13, com área total de 152,2 m² a ser 
destacada da matrícula de nº 40.593 de 13 de setembro de 
2004 do Serviço Registral Imobiliário de Araguari;

V – parte do lote 19 da quadra 17, medindo 10,00 
metros nas linhas de frente e fundo por 30,00 metros nas 
linhas laterais, ou seja, 300,00 m², situado nos subúrbios 
desta cidade, no Bairro Independência com frente para a 
Rua Benedita Silva Gonçalves (antiga Rua 9), confrontando 
pelo lado direito com o lote nº 20, pelo lado esquerdo com 
o lote nº 18 e pelo fundo com o lote nº 13, com área total de 
151,88 m² a ser destacada da matrícula de nº 28.823 de 
11 de outubro de 1993 do Serviço Registral Imobiliário de 
Araguari;

VI – parte do lote 20 da quadra 17, medindo 10,00 
metros nas linhas de frente e fundo, por 30,00 metros pelas 
linhas laterais, ou seja, 300,00 m², situado nos subúrbios 
desta cidade, no Bairro Independência, com frente para 
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a Rua Benedita Silva Gonçalves (antiga Rua 9), distando 
30,00 metros da Rua Quatorze e confrontando pelo lado 
direito com o lote nº 19, pelo lado esquerdo com o lote nº 21 
e, pelo fundo, com o lote nº 12, com área total de 164,25 m² 
a ser destacada da matrícula de nº 7.634 de 2 de outubro 
de 1979 do Serviço Registral Imobiliário de Araguari;

VII - parte do lote 21 da quadra 17, medindo 
10,00 metros nas linhas de frente e fundo por 30,00 
metros nas linhas laterais, situado nesta cidade, no Bairro 
Independência (antiga Rua 9), com frente para a Rua 
Benedita Silva Gonçalves, confrontando pelo lado direito 
com o lote nº 20, pelo lado esquerdo com o lote nº 22 e pelo 
fundo com o lote nº 14, com área total de 170,00 m² a ser 
destacada da matrícula de nº 43.690 de 20 de dezembro 
de 2006 do Serviço Registral Imobiliário de Araguari;

VIII – parte do lote 22 da quadra 17, medindo 10,00 
metros na linha de frente, 10,00 metros na linha de fundo 
e 30,00 metros de cada lado, constituído pelo lote nº 22, 
quadra 17, situado nos subúrbios desta cidade, no Bairro 
Independência, da Rua Benedita Silva Gonçalves (antiga 
Rua 9), e confrontando, pelo lado direito, com o lote nº 21, 
pelo lado esquerdo pelo lote nº 23 e, pelos fundos, com o 
lote nº 14, com área total de 151,00 m² a ser destacada 
da matrícula de nº 2.837 de 5 de maio de 1977 do Serviço 
Registral Imobiliário de Araguari;

IX – parte do lote 23 da quadra 17, medindo 10,00 
metros nas linhas de frente e de fundo, por 30,00 metros de 
extensão nas laterais, confrontando pela frente com a Rua 
Benedita Silva Gonçalves (antiga Rua 9), pelo lado direito 
com o lote nº 24, pelo lado esquerdo com o lote nº 22 e 
pelo fundo com o lote 14, com área total de 154,61 m² a ser 
destacada da matrícula de nº 36.647 de 27 de dezembro 
de 2000 do Serviço Registral Imobiliário de Araguari;

X - parte do lote 24 da quadra 17, desmembrado 
de área maior, da quadra nº 17, medindo 10,00 metros nas 
linhas de frente e fundo, por 15,00 metros nas linhas laterais 
confrontando pelo lado direito com a Rua Joaquim Floriano 
Lemos, pela frente com a Rua Benedita Silva Gonçalves 
(antiga Rua 9), pelo lado esquerdo com o lote nº 23, e, pelo 
fundo com o lote “A”, com área total de 163,35 m² a ser 
destacada da matrícula de nº 16.661 de 1º de julho de 1985 
do Serviço Registral Imobiliário de Araguari.

Art. 2º A presente declaração de utilidade pública 
tem por objetivo o prolongamento da Avenida Miguel 
Assad Debs, com a consequente duplicação das pistas 
de rolamento já implantadas em quadras confrontantes 
no Bairro Independência, obedecendo às dimensões da 
Avenida Miguel Assad Debs.

Art. 3º A desapropriação prevista no art. 1º deste 
Decreto é declarada de natureza urgente, para os fins e 
efeitos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941 e suas alterações, pelos motivos expostos nos incisos 
seguintes:

I - já foi aberto o procedimento administrativo de 
nº 3454/2021 com tal finalidade, que conta com projeto e 
justificativa técnica para a implantação do pavimento; 

II - o prolongamento da referida avenida tem o 
objetivo proporcionar mais conectividade ao tecido viário 
da cidade, incrementando a mobilidade urbana sob vários 
aspectos e melhor distribuindo o fluxo de veículos, ciclistas 
e pedestres naquela região; 

III - consta averbado na matrícula dos imóveis 
que futuras edificações naqueles imóveis deveriam ter 
observado o recuo segundo o alinhamento estabelecido 
para o local, já que parte dos referidos imóveis estão sujeitos 
a desapropriação para abertura da Av. Miguel Assad Debs, 
conforme consta na planta de reestruturação do loteamento 
respectivo; e

IV – a não execução do prolongamento da avenida 
no local pode dar ensejo à construção de edificações 
irregulares e invasões que, no futuro, poderão se tornar 
obstáculos à via pública.

Art. 4º Para fins de pagamento de justa indenização 
prévia e em dinheiro ou mediante depósito em juízo em 
caso de ajuizamento de ação judicial, ficam atribuídos os 
valores previstos nos incisos abaixo, conforme laudo de 
avaliação juntado aos autos de nº 3454/21 pela Comissão 
Permanente de Avaliação do Município de Araguari 

nomeada pelo Decreto Municipal de nº 262, de 24 de 
novembro de 2021:

I – o valor de R$ 12.315,35 (doze mil, trezentos e 
quinze reais e trinta e cinco centavos) pela área de 148,88m² 
do imóvel matriculado sob o nº 28.152 descrito no inciso I do 
art. 1º deste Decreto;

II – o valor de R$ 12.315,35 (doze mil, trezentos e 
quinze reais e trinta e cinco centavos) pela área de 148,88m² 
do imóvel matriculado sob o nº 22.028 descrito no inciso II 
do art. 1º deste Decreto;

III – o valor de R$ 12.535,39 (doze mil, quinhentos 
e trinta e cinco reais e trinta e nove centavos) pela área de 
151,54m² do imóvel matriculado sob o nº 54.291 descrito no 
inciso III do art. 1º deste Decreto;

IV – o valor de R$ 12.589,98 (doze mil, quinhentos e 
oitenta e nove reais e noventa e oito centavos) pela área de 
152,20m² do imóvel matriculado sob o nº 40.593 descrito no 
inciso IV do art. 1º deste Decreto;

V – o valor de R$ 12.563,51 (doze mil, quinhentos e 
sessenta e três reais e cinquenta e um centavos) pela área 
de 151,88m² do imóvel matriculado sob o nº 28.823 descrito 
no inciso V do art. 1º deste Decreto;

VI – o valor de R$ 13.586,76 (treze mil, quinhentos e 
oitenta e seis reais e setenta e seis centavos) pela área de 
164,25m² do imóvel matriculado sob o nº 7.634 descrito no 
inciso VI do art. 1º deste Decreto;

VII – o valor de R$ 14.062,40 (quatorze mil, sessenta 
e dois reais e quarenta centavos) pela área de 170,00m² do 
imóvel matriculado sob o nº 43.690 descrito no inciso VII do 
art. 1º deste Decreto;

VIII – o valor de R$ 12.490,72 (doze mil, quatrocentos 
e noventa reais e setenta e dois centavos) pela área de 
151m² do imóvel matriculado sob o nº 2.837 descrito no 
inciso VIII do art. 1º deste Decreto;

IX – o valor de R$ 12.789,34 (doze mil, setecentos e 
oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos) pela área de 
154,61m² do imóvel matriculado sob o nº 36.647 descrito no 
inciso IX do art. 1º deste Decreto;

X – o valor de R$ 13.512,31 (treze mil, quinhentos 
e doze reais e trinta e um centavos) pela área de 163,35m² 
do imóvel matriculado sob o nº 16.661 descrito no inciso X 
do art. 1º deste Decreto.

Art. 5º Fica o órgão municipal competente 
autorizado a promover, na forma da legislação vigente, a 
desapropriação das áreas tratadas neste Decreto.

Art. 6º A dotação orçamentária inerente ao presente 
ato é a seguinte: Ficha: 162 (02.06.04.122.0002.1400.4
.4.90.61.00), Fonte 100 – Aquisição de Imóveis ou sua 
correspondente ao exercício subsequente, resguardadas as 
necessidades de alterações em casos de indisponibilidade 
orçamentária no ato da desapropriação.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 26 de janeiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

DICKSON DOS SANTOS GOMES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

AVISO DE COMPRA DIRETA
Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Prefeitura Municipal de 
Araguari/MG, por intermédio do Secretário Municipal de 
Esportes e da Juventude, COMUNICA aos interessados 
que realizará compra direta para CONTRATAÇÃO DE 
HOTEL, SENDO NECESSÁRIO DEZESSEIS DIÁRIAS 
EM DEZ APARTAMENTOS DUPLOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E DA JUVENTUDE QUE IRÁ SEDIAR OS 
JOGOS DA SUPERLIGA B MASCULINA DE VOLEIBOL, 
sendo que maiores informações serão fornecidas pela 
Secretaria Municipal de Esportes e da Juventude no prazo 

PROCURADORIA

ESPORTES E JUVENTUDE

de até 03 (três) dias úteis. Araguari, 27 de Janeiro de 2022. 
Wesley Marcos Lucas de Mendonça – Secretário Municipal 
de Esportes e da Juventude.
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TERMO DE APOSTILAMENTO 

SAÚDE
TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO – 015/2022 
– PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº. 118/2021 – 
PROCESSO Nº 188/2021. O objeto do presente Termo 
de Apostilamento é incluir a dotação orçamentária, assim 
como a fonte de recursos abaixo na Ata de Registro de 
preços sob n° 250/2021, como recurso de pagamento das 
compras públicas licitadas por meio do processo licitatório 
n°. 188/2021, Pregão Eletrônico de n°. 118/2021, cujo 
objeto consiste na EVENTUAL FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. A dotação orçamentária e a 
fonte de recursos são:

 
FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA
435 102 02.11.00.10.122.0002.213

1.4.4.90.52.00

*Referência 2022
Araguari - MG, 27 de janeiro de 2022.
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE APOSTILAMENTO – 016/2022 
– PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº. 118/2021 – 
PROCESSO Nº 188/2021. O objeto do presente Termo 
de Apostilamento é incluir a dotação orçamentária, assim 
como a fonte de recursos abaixo na Ata de Registro de 
preços sob n° 243/2021, como recurso de pagamento das 
compras públicas licitadas por meio do processo licitatório 
n°. 188/2021, Pregão Eletrônico de n°. 118/2021, cujo 
objeto consiste na EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PERMANENTES, PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. A dotação orçamentária e a 
fonte de recursos são:

 
FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇA-

MENTÁRIA
435 102 02.11.00.10.122.0002.213

1.4.4.90.52.00

*Referência 2022
Araguari - MG, 27 de janeiro de 2022.
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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